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III 

IV 

V 

VI 

cony .. o:.c.;;d::.-==- 
contribuir para o 
infra-estrutura dos 
distribuiç:lo justa dos 
entre os cidadãos; 

de 
da 

incorpora~ão efetiva dos imóveis urbanos não 
edificados, subutilizados ou nio utilizados, que 
não estejam cumprindo -funç::ão social, ao 
proce-~so de desenvolvimento do M•.rnic:Ípio, 

valoriza~ão urbanística e ambiental do espaç::o da 
rodovia BR-376 e Avenidas Antônio Volpato e 
Adem,1r Bornia.; 

VII implantaçio, ext~nsio, melhoria e manutenç::io dos 
sistemas de água, esgoto, drenagem e limpeza 
urbana; 

VIII - oferta de infra-estrutura distribuída de modo 
equilibrado pelas áreas povoadas; 

IX destinaç_ão e manutenç::ão de á1·eas para praç::as e 
quipamentos urbanos nos loteamentos; 

X proteç::io e recomposiç::io intensiva da arbori2açlo 
das áreas póblicas e privadas, incluindo ruas, 
pra~as, bosques, parques, matas ciliares, lotes 
e quarteirões; 

XI 

XII proteçlo e revitalização de bens de inequívoco 
interesse cultural, histórico ou paisaeístico; 

XIII - prote,âo dos ecocsistemas das bacias hidrogri 
f i e.as; 

XIV proteçio dos mananciais de igua; 

XV - combate às forma~ de erosão . 
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Se~ão V 

Do Desenvolvimento Social 

Art. ii -- A promo1;ão do desenvolvimento social, nos 
termos da Lei Orglnica do Município, será as5egurada atrav~s 
de: 

I 

II 

acesso univerGal e igualitário da populaçlo aos 
servi~os de saúde, ensino básico, cultura, 
esportes e lazer; 

distribui~ão equilibrada dos equipamentos u r ha+ 
nos e comunit~rios pelas áreas povoada• do 
Município; 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

envolvimento 
mu ni tá.ria~ 
funcionamento 
priví legiando 
detrimento do 

das lideranças representativas co 
na formulação, na manutenção do 

e na gg~~o dos aa vi~os, 
a de_~~cm na~ãb social' em 

aasi.st:enc:ia· üutfoJ; 

ação de sa~de integral, preventiva e curativa, 
que inclua as condições de trabalh9, habitação~ 
saneamento, alimentação e meio ambiente; 

integraçlo dos aerviços de sa~de, da rede p~ 
blica ou contratada, num sistema· único sob a 
direç:ão do Município; 

- contínua vigilância sanitária e epidemiológica; 

ao ens i no prof h;s i-on 'í za.ote; 

Seç:ão VI 

Art. 12 - O desenvolvimento institucion~l da adminis 
traçio municipal de Sarandi será estimulado atravjs de: 

I manuten~.ão a 
Governo Mu · ip 

às necessjdades de ímplementação 
planejamento e das a~ões setoriais; 
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II .abert,.ir,a e manutenç:ão de canais etfeti voes de par 
ti ci paçlo das associa~5es representativas no 
planejamento das a~ões de governo; 

I II 

IV 

V 

VI 

VII 

justo incremento das 
cipais combinado com 
despesas; 

receitas pr6prias muni 
políticas racionais de 

caea.c"1 f'a~~ãg._~ · alori zaç:ã:o ro íssional perma- 
.nente dos servioor•s· manic·íi:,<1is1 

manutençio de cadastros imobili,rio, fiscal e de 
bens patrimoniais atualizados; 

manuten~lo de uma cartografia básica e de um 
sistema de informaç5es atualizado para o 
p l anej ,:amento; 

exercício contínuo do poder de polícia urbanís 
tica, sanitária, ambiental e tributária . 

CAP t TULO I II 

DOS INSTRUMENTOS PE EXECU(;AO DO PLANO 

Art. 13 - As diretrizes fixadas no Capítulo II desta 
Lei serão efetivadas. por aç::ÕE•s políticas e administrativas e 
pela utilizacio de instrumentos Jurídicas. 

1 l"" · Tooa ~ $dminj:sti-ativa exer:cida pelo Exec;ut,tyo 
ou ·l:!R..g,i~$lat:ivt}, no âmbito de suas respectivas 
competªncias institucionais, observará fielmente 
o disposto na;1s leis componentes do Plano Diretor 
Integrado de Desenvolvimento, sob pena de, noG 
termos da Legi-slai;ão Fede-ral e· Estadual, sofrer 
revisão judi~ial, onde couber. 

1 e= - Sâo instrumentos de implementaçio das diretrizes 
do Pl.ano: 

a) ~ realização de políticas, planos, programas, 
projetos e obrasi 

b) a fixação de requisitos urbanísticos em geral; 

e) o parcelamento compuls6ric; 

d) a edifi~açio compuls6riai 
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e) a desapropriaçio; 

f) a desapropria~ão na modalidade prevista no 
inciso III do § 4° do art. 182 da Constituição 
da Hep,.'.tbl i ca , 

a> o tombamento; 

h) 

i) a concessão do direito real de uso de imóveis 
integrantes do patrimônio público; 

j) o Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri 
torial Urbana; 

l> o Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri 
torial Urbana progressivo no tempo; 

m) a contribuição de melhoria; 

n> a fixação de padr5es e condi,ões à instala,lo 
de fontes poluidoras e ao uso, produ~âo e 
emís~ão de agentes poluentes; 

o) a cría~ão de unidades de conservação ambiental; 

p) a imposição de penalidades por infra,ões; 

q) 

1 3• - 

outros instrumentos 
ser criados pela 
Estadual. 

existentes ou que venham a 
Legislação Federal ou 

Na utiliza~ão dos instrumentos previstos no 
par,grafo anterior observar-se-á o disposto na 
Legisla~ão Federal e E5tadual, além da 
Legislação Municipal. 

Através da utiliza~lo isolada ou combinada de 
instrumentos, a Municipalidade promoverá a 
regula,i2a~âo fundiária sempre que a propriedade 
imobiliária urbana seja insumo indispens,vel ao 
assentamento pacífico, organizado e legalmente 
desimpedido de população considerada de baixa 
renda. 

Os in5trumentos de natureza tributjria serio 
utilizados com a finalidade extrafiscal de 
induzir o mrdenamento urbanístico e a Justa 
distribuição social dos encargos da urbaniza~ão. 
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a) o parcelamento compulsório em 
meses a contar da data de 
proprietário; 

até 30 <trinta> 
notific:a~ão ao 

b) a edifica~io compulsória em até 24 <vinte e 
quatro) meses a contar da data de notific:a~3a 
ao proprietário; 

e) o imposto sobre a propriedade predial e terri 
torial urbana progressivo no tempo, por at, 2 
(dois) exercícios, observada a regra 
constitucional de anualidade; 

d) a desapropria~lo com pagamento em títulos da 
dívida p~blica será iniciada em, no máximo, 2 
(dois) meses a contar do início do exercício 
subseq~ente àquele ~ltimo em quê foi aplicado o 
IPTU progressivo no tempo, através da edição do 
decreto expropríatório. 

1 7° - A edificaçio compuln6ria nlo será aplicada no 
caso de late com área de até 600,00 me 
<seiscentos metros quadra.dos) quando constituir 
o ~nico imóvel do proprietário no território 
municipal. 

1 e• - o~ imóveis desapropriados nos termos da letra d 
do 6° deste artigo serão objeto de plano 
específico de urbanizaç:lo imediata, resguardados 
o interesse p~blico e a destinaç:lo social da 
á 1-ea. 

1 , ... - 

1 

o tombamento, previsto na alínea 9 do 2º deste 
artigo, será imposto a bens p~blicos ou privados 
de caráter histórico, arquitetôn~co, cultur~l ou 
ambiental de reconhecido valor a preservaç:ao da 
identidade e da paisagem local. 

11ª- Na hipótese de previsão de novos instrum~ntoz na 
L i ia~lo Federal ou E~tadual, serao eles 
i~~l~idos n~ relação apontada no § e~ 

1
d:!~~ 

. t· promovendo-se, no processo leg1s a ar 1 so , 1 t ~ no texto dessa inclusão, as demais a era~oea 
·~ leis componentes do Plano, 

desta ou da~ demat1~ ~ da compatibilidade entre com vistas a manu eniaO . 
os respectivos textos. 

- 
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CAP1TULO IV 

1>o=sll1TEMA DE Pl..,;AfEJAMEiiffO MUN-ICle 

Art. i4 É instituído o Sistema de Planejamento 
Municipal, com o objetivo de coordenar, articular e melhorar 
a eficicia daa ac5es do Governo na sua área de competincia . 

Art . 15 - 0::Siu~ 
integrado por uma Unidade de 
Desenvolvimento Municip~l, em que se 
disposto no inciso X do art. 29 
República . 

Z~~~ilJS~itl!l~bl C'í'.P& 1 será 
e um Conselho de 
cumprimento ao 

Consti trJiç:ão da 

Par4grafo un1co - Todos o~ 6rgios 
direta e indireta municipal 
com as atividades da Unidade 
do Conselho de Desenvolvimento 
que lhes couberem. 

da administra.cio 
deverão colaborar 
de Pianejamento e 
Muni c í p.al naquilo 

menter o 

I 

II 

l II 

assessorar as atividades de formula~ão, desen 
volvimento, implementa~lo e acompanhamento da 
realiz:aç:ão das polítícas, planos, programas 
projetos e obras oficiais do Município; 

articular-se com conselhos, comiss5es, grupos de 
trabalho e associa~ões representativas das 
comunidades de Sarandi; 

articular as a~5es de planejamento local com a 
ação dos governos federal e estadual, 
concessionários de serviços P~blicos, 
associaç5es regionais e microrregionais e 
consórcios de qualquer natureza dos quais _o 
Município participe atrav~s de autorizaçao 
legislativa da Cimara Municipal; 

IV manter urne 
lizado 
demográficas, 
outros de interesse 
Pi.'.1b li c:a; 

biblioteca técnica e 
de inform~ções 

cartográficas, 
geral 

um arquivo atua 
estatísticas, 

urbanísticas a 
à Admínistra~ão 
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VI 

VII 

VIII - 

co Laborar- com 
controle do 
urbanístico 
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o planejamento dos transportes, o 
meio ambiente e o controle 

no Município; 

IX 

participar da elaboratio e acompanhar a execu~lo 
dos orçamentos anual e plurianual e da Lei de 
Diretrizec; Orçamentárias; 

opinar sobre os atos do Poder Executivo re 
lacionados às matérias pertinentes ao Plano 
Diretor Integrado de Desenvolvimento; 

dai- andamento às recomendações do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal . 

Art. 17 - O Conselho de Desenvolvimento Municipal tem 
caráter consultivo de assessoramento superior ao Sistema de 
Planej~mento Municipal e se pronuncia, através de documento 
próprio, sobre os diferentes aspectos da implementatlo das 
diretrizes de desenvolvimento indicadas no Capítulo II de5ta 
Lf'J i . 

Art. 18 - O Conselho de Desenvolvimento Municipal i 
con$tituído pelos seguintes membros: 

I 

II 

o ce.spon~.áv~t pela· ·uni da.de de· Planejamento · do, 
EX!=fC:~tivo M•.init:)F>~l; 

dois representantes comunitários residentes no 
Município há pelo menos 3 <tris) anos; 

I Il um representante 
qual o Município 
348/89; 

do Consórcio Intermunicipal do 
participa por for~a da Lei 

IV dois representantes do setor produtivo asrope- 
cu4rio lõcal, um empregado e outro empregador; 

V dois representantes do setor produtivo indu•- 
trial local, um empregado e outro empregador; 

1./I dois representantes das atividades de comércio e 
serviços locais, um empregado e outro 
empt-egador 1 

VII - um re~resentante da Cimara Municipal. 

Parágraio un1co - O presidente 
livremente pelos seus 
suplementarmente pessoas 

do Conselho, escolhido 
membros, convidará 
ou entidades de 
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inequívoca familiaridade com os temas de cada 
reuniio, inclusive concessionirios de servi~os 
P~blicos, Para prestar depoimento e colaborar 
com o encaminhamento de quest5es debatidas em plenário . 

CAPITULO V 

DISPOSIC:Ots FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. i9 - Fica ~s egy_~ada a to~g ci~adão 
oõten~ão gr...atl.{j. ta ãe um 

Parágrafo ~nico - ü Município promoverá no Prazo de 180 
<cento e oitenta> dias, a contar da publica~io 
desta Lei, a impressão de edic~o popular de seu 
texto integral para distribuiçio a escolas, 
assacia~Ses de moradores, sindicatos, entidades 
cts classe, bibliotecas, igrejas e outras 
associa~5e~ e entidades representativas. 

Art. 20 O Prefeito 
90(noventa) dias a contar da 
tnst:al~ e· rêg(Uamenta-r o 
Planejamento e do Conselho de 
que trata o art. 15 desta Lei. 

Parágrafo único A instalação 
Planejamento e do Conselho de 
Municipal será acompanhada de 
estrutura administrativa, bem 
da capacita~5o do quadro 
Prefeitura, de modo ,3. melhora;· 
atua~ão do Município nas 
competência. 

Municipal ter~ o prazo de 
publicação desta Lei para 

unc're . nto ~d.-a.... Unidade de 
Desenvolvimento Municipal de 

da Unidade de 
Desenvolvimento 

uma revisão da 
como da melhoria 
de pessoal da 

a eficácia da 
áreas de sua 

t 
1 

A t 2e r . 
(cento e oitenta> 
para aprova~, ~ar 
que trata o 1nc1so 

t· o terá um prazo de 180 o Chefe do Execu iv N desta Lei, 
dias' a contar da. PlA.tb li ca;~~o Elás: co de 

Plano de ,ruam decreto, 0 . 
II do art. 10 desta Lei. 
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Art. 23 - Fica o Executivo autorizado a promover a 
concessão remunerada de terrenos de propriedade do 
Município, a título de direito real resol~vel por prazo 
limitado e renovável, nos termos da legislaç:ão -federal, para 
fins de industrialização ou urbanizaç:io de interesse social . 

Art. 24 - O Executivo poder! celebrar convlnios com 
pessoa~ Jurídicaz de direito p~blico ou privado, visando a 
fiel execu~io das leis componentes do Plano Diretor 
Integrado de Desenvolvimento . 

Art. 25 - &i.'.Y.êda"da · ª~ desafetaç:.ão 
verdes . e áreas. • 

Art. 26 - Esta Lei entrar, em vigor na data da sua 
publicacão, revogadas as disposiç5es em contririo . 

Sarandi,13 de março de 1992 . 


